
Macaé, 26 de setembro de 2023

Ofício Digital Nº: 2179/2023

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Requerimento 324/2023

Senhor Secretário,
 
Tenho o dever de comunicar a V. Sª que este Legislativo aprovou no dia 22/08/2023 o
Requerimento nº 324/2023, cuja autoria coube à Frente Parlamentar políticas públicas
voltadas Pessoas com Deficiência, informamos que a data foi altera de amanhã para o tempo do
grande expediente da sessão do dia 25.10.2023 ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência de Macaé.
 
 
Justificativa: Essa medida visa não apenas sensibilizar os membros do legislativo e o público em geral
para as questões enfrentadas pelas pessoas com deficiência, mas também fomentar discussões
relevantes para o desenvolvimento de políticas públicas mais eficazes e inclusivas. A participação ativa
do Conselho Municipal nesse espaço de exposição pode enriquecer o diálogo entre os setores público e
sociedade civil, culminando em ações concretas que visem melhorar a qualidade de vida e garantir a
igualdade de oportunidades para todos os cidadãos, independentemente de suas capacidades físicas ou
cognitivas. Portanto, o requerimento busca fortalecer a parceria entre o legislativo e as entidades que
representam pessoas com deficiência, promovendo assim uma sociedade mais justa e acessível para
todos.

Atenciosamente,
 

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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